
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

1  º     PERÍODO     LEGISLATIVO   – 1  ª SESSÃO     LEGISLATIVA

17  ª     LEGISLATURA

REUNIÃO     ORDINÁRIA   –   ATA Nº   031/2017

Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às 9h47min, no Palácio Borges

de Medeiros, ocorreu a 31ª Reunião Ordinária correspondente ao 1º Período Legislativo

da 1ª Sessão Legislativa da 17ª Legislatura da Câmara Municipal de Uruguaiana, com a

presença dos seguintes vereadores:  José Fernando Tarragó –  Presidente, Rafael  da

Silva  Alves  –  Vice-Presidente,  Josefina  Soares  Bruggemann  –  Secretária, José

Clemente da Silva Corrêa  – 3º Secretário, Carlos Alberto Delgado de David, Elton

Vinícius Nicolás da Rocha, Eric Lins Grillo,  Mano Gás, Suzana Cardoso Alves  e

Vilson José Brites Borges. A Verª.  Zulma Rodrigues Ancinello – 2ª Secretária, estava

representando o Poder Legislativo de Uruguaiana na comemoração relativa ao Dia da

Bandeira na cidade vizinha de Paso de Los Libres/RA. A hora estabelecida, o Presidente,

Vereador José Fernando Tarragó, invocando o nome de Deus, declarou aberta a reunião

e, conforme Resolução nº 13/02, solicitou à Vereadora Josefina Soares Bruggemann que

realizasse a leitura de um trecho da Bíblia:  Hebreus 13, versículos 1 a 5 - Os deveres

sociais. Na  sequência,  o  Presidente,  Vereador  José  Fernando  Tarragó,  solicitou à

Vereadora  Josefina  Soares  Bruggemann que  realizasse  a  leitura  da  ata  da  reunião

anterior, a qual após lida foi aprovada na íntegra. Logo após, a Secretária, Verª. Josefina

Soares Bruggemann, realizou a leitura dos documentos constantes na ORDEM   DO DI  A:

Foram aprovadas as seguintes proposições: REQUERIMENTO nº 44, protocolado sob o

nº 568/Leg/2017. Foi aprovado o requerimento nº 02/2017, do Conselho Municipal dos

Direitos das Pessoas com Deficiência, protocolado sob o nº 577/Leg/2017 que “Solicita

uso de Tribuna Livre na reunião do dia 22 de junho de 2017 para tratar sobre a realidade

das pessoas com deficiência em nosso Município”.  INDICAÇÕES nos  168, 170, 171 e

172/2017,  protocoladas  respectivamente  sob  os  nºs  562,  572,  585  e  584/Leg/2017.

MOÇÕES  no 70/2017,  protocolada  sob  o  nº  579/Leg/2017.  EM  DISCUSSÃO  E

VOTAÇÃO ÚNICAS: Foi aprovado o Projeto de Lei Ordinária nº 58/2017, protocolado

sob o nº  541/Leg/2017,  do Poder Executivo que “Autoriza a Concessão de Incentivo

Adicional aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias,

nas  condições  que  menciona”.  Foi  aprovado O  REGIME  DE  URGÊNCIA
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URGENTÍSSIMA ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº 62/2017,  protocolado  sob  o  nº

541/Leg/2017,  do  Poder  Executivo  que  "Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Adicional

Suplementar  no  Orçamento  Vigente  no  Valor  de  R$  4.760.000,00  (quatro  milhões,

setecentos e sessenta mil reais)". Foi apreciado EM PRIMEIRA DISCUSSÃO o Projeto

de Lei Ordinária nº 50/2017, Protocolado sob o nº 426/Leg/2017, de autoria do Ver. José

Clemente que "Dispõe sobre a Obrigatoriedade de Colocação de Biombos em Agências

Bancárias e Cooperativas de Crédito no Âmbito do Município de Uruguaiana". SERÃO

ENCAMINHADOS ÀS COMISSÕES TÉCNICAS DA CASA, EM REGIME DE

URGÊNCIA:  1)  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  60/2017,  Protocolado  sob  o  nº

569/Leg/2017,  do  Poder  Executivo que "Autoriza  a  Abertura  de  Crédito  Adicional

Especial  no  Orçamento  Vigente  no  Valor  de  R$  280.239,97  (Duzentos  e  trinta  mil,

duzentos e trinta e nove reais e noventa e sete centavos)"; 2) Projeto de Lei Ordinária

nº  61/2017,  Protocolado  sob  o  nº  570/Leg/2017,  do  Poder  Executivo  que  "Inclui

Programa  e  Ação  no  Plano  Plurianual  do  Município,  PPA 2014/2017  e,  na  Lei  de

Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO/2017,  de  que  tratam,  respectivamente,  as  Leis  nºs

4.249/13 e 4.712/16". Foi aprovada a participação de representantes do Poder Legislativo

nos  CONVITES protocolados  sob  os  nºs  564,  565,  566,  575,  576,  583  e  586/2017.

MATÉRIAS  DO  EXPEDIENTE:  CORRESPONDÊNCIAS  RECEBIDAS:  *Do

Executivo:  Ofício  nº  192/2017,  protocolado  sob  o  no 573/Leg/2017.

CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS: *A Diversos: Ofícios protocolados sob os nºs

257  e  258/2017.  *Ao  Executivo:  Ofícios  protocolados  sob  os  nºs  216  a  225/2017.

COMUNICAÇÕES: fizeram uso do espaço os Vereadores:  1) José Clemente da Silva

Corrêa (PSDB); 2) Vilson José Brites Borges (PMDB). (Registra-se que o conteúdo das

discussões e  pronunciamentos  desta reunião encontra-se arquivado no Setor de

Legislação e Registros desta Casa, estando à disposição para consultas, se necessário).

Cumpridos os objetivos e nada mais havendo a tratar, o Presidente,  Vereador José

Fernando Tarragó,  invocando o nome de Deus, às 11h11min,  declarou encerrada a

reunião.  Para  constar,  eu,  Cleber  Roberto Judaber  Alves,  Oficial  Legislativo,  lavrei  a

presente ata.  Sala Ramão Barbat Filho, aos vinte dias do mês de junho de dois mil e

dezessete.###############(crja)#############################20.06.2017######
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